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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA PONE: (M34 72-lé44

RESOLUÇÃO NS D9/B1

0 Presidente da Camara Municipal de Ivai- 
^ *

pora, Estado do Parana, com base no Deere
to Legislativo nS 05/81, de 21/01/81,
Assembléia Legislativa do Estado Para- 

* * 
na, faz saber que a Camara Municipal de _I
vaipora, aprovou e ele promulga a seguin-

da

te

RESOLUÇÃO

Sumula: dispõe sobre a atualizaçao dos subsídios dos Senhores 

Vereadores.

Art. 15 - De conformidade com o que preceitua o artigo 62 da 

Lei Complementar nS 38, de 13 de novembro de }979 , 
a Resolução n5 09/81, deste Legislativo, passará a 

vigorar com a seguinte redaçao:
I - os subsidies dos Senhores Vereadores de Ivaipora, /

E-stado do Paraná, nos meses de janeiro, fevereiro , 
março 1981, sao fixados em (r$ 20.060,00 ( vinte mil/ 

e sessenta cruzeiros ) mensais, sendo Cl 10.030,00 ( 
dez mil e trinta cruzeiros)a parte fixa e 

(r$10.030,00 (dez mil e trinta cruzeiros) a parte va** 

riável, paga a razao de CÍ 2.507,50 ( dois mil, qui­
nhentos e sete cruzeiros e cinquenta centavos), por

— ^ i •sessão ordinaria que o vereador comparecer e parti­
cipar das votaçoes, e atá o máximo de quatro (4) rj| 
uniões por mes.

9 \l 9+

II - 0s subsidies dos Senhores uerdadores de Ivaipora ,
Estado do Parana, « parti*' Hn dia primeiro de abril 
de mil novecentos e oitenta e um, sao fixados

21.780,00 ( vinte e um mil e setecentos e oitenta 

cruzeiros), mensais, sendo (r$ 10.890,00 ( dez mil e 

oitocentos e noventa cruzeiros) a parte ’.fixa ' cl

|i$ 10.890,00 ( dez mil oitocentos e noventa cruzei - 

ros ) a parte variavel, paga a razão de E$ 2.722,50 

( dois mil, setecentos e vinte e dois cruzeiros 

cinquenta centavos ), por sessão ordinaria a que o 

vereador comparecer e participar e participar 

votaçoes e ate o máximo de quatro (4) sessões por / 
mes.
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em

e

/

das
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Resolução 09/81 fls. 02

+ * «w f
Paragrafo Unico - As sessões extraordinárias convocadas,

serão remuneradas.
Art. 2S - Os valores da remuneração fixada no Artigo 1^

h ~ ~
desta esoluçao, serão reajustados sempre que 

forem os dos Membros da Assembléia Legislati- 

Lstado do Parana,
que preceitua a Lei Complementar n^ 38, de 13 

de novembro de 1979.
Art. 30 - As despesas desta Resolução correrão por con­

ta das dotaçoes especificadas na ^eça Orçamen 

taria, com as suplementaçoes necessárias,caso 

se tornem insuficientes.
Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrario.

nao

va do de conformidade com o

^-Sala das 

bril de mil noívecentos e oitenta e

es, aos seis dias do mes de a -

N
^ * C

jnedicto Adareddjia 

_______ Pre^ideTrte

eira

azaro Bueno
c *

112 ^ecretario -


